INDICAÇÃO No._509_DE 2.003

Considerando que os funcionários contratados pela Secretaria de Administração Penitenciária no cargo de agente de escolta e vigilância penitenciária, categoria titular de cargo efetivo percebem a título de salário base a quantia de R$ 164,78;

Considerando ainda que as atividades desenvolvidas pelos agentes penitenciários e pelos novos agentes de escolta e vigilância penitenciária são equivalentes;

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias, visando a revisão ou a equiparação entre os quadros de Agente Penitenciário e os atuais Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

Justificativa

Dessa forma, proponho a presente Indicação que tem o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado estudo para uma revisão ou a equiparação entre os quadros de Agente Penitenciário e os atuais Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2.003

ZUZA ABDUL MASSIH

Deputado Estadual
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